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Distribuição: 12/06/2019
Competência: Poço Redondo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--

p. 2



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  12/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201986000818, referente ao protocolo nº 20190612155704213, do

dia 12/06/2019, às 15h57min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SR. DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

POÇO REDONDO-SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ MARIA BEZERRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, lavrador, 

Carteira de Identidade n° 1.572.429, SSP/SE, inscrito no CPF n° 006.281.035-90, sem 

endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua do Campo, n° 25, Lídia Souza, 

Poço Redondo/SE, CEP: 49810-000, por meio de seus advogados que esta subscrevem, 

conforme procuração anexa, com escritório na Rua Rui Barbosa, n° 58, Centro, Rio Real, 

BA, endereço que indica para os fins do art. 77, V, do CPC, vem, mui respeitosamente, 

perante a digníssima presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei n° 6.194/74, 

ajuizar a presente  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

 

contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, companhia de seguros participante do 

Consórcio de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por veículo 

de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, endereço eletrônico desconhecido, na pessoa de seu 

representante legal, expondo a seguir os fatos e fundamentos do presente pedido, que vão 

adiante aduzidos: 
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I - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 

Nos termos do art. 5°, inciso LXXIV1, da CF/88 c/c art. 98 e ss., do Código 

Processual Civil de 2015, bem como Lei 1.060/50 (da parte que não foi revogada pela Lei 

13.105/2015) faz jus ao benefício da gratuidade aquela pessoa com “insuficiência de 

recursos para pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios”.  

A simples afirmação de insuficiência de recursos, ou melhor, que não tem 

condições de arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo próprio ou de sua família, presume-se verdadeira, com esteio no art. 99, §3°, do 

CPC-15, que trata da presunção legal de veracidade da afirmação de carência.  

Na situação apresentada, o requerente é pobre na acepção jurídica do 

termo, sendo lavrador de baixa renda, não tendo condições de arcar com os encargos 

decorrentes do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família, conforme 

declaração de hipossuficiência e documentos em anexo, motivo pelo qual, amparado nos 

ditames constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis à espécie, requer a concessão 

do beneplácito da gratuidade da justiça, porquanto faz jus à benesse vindicada. 

 

II - DO ARRAZOADO FÁTICO: 

 

 

No dia 03/12/2017, por volta das 15:hs, o requerente conduzia o veículo 

motocicleta, marca/modelo HONDA/POP 100, cor vermelha, ano 2015, placa QKR-

4966/SE, CHASSI 9C2HB0210FR453338, RENAVAM 1050878814, Poço 

Redondo/SE, em nome de CLODUALDO ANJO DE ARAUJO, pela Rodovia Estadual  

 

                                                           
1 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos; 
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SE230, quando nas imediações do Povoado Vaca Serrada, infelizmente, perdeu o 

equilíbrio da citada motocicleta ao atropelar um cachorro, conforme registro policial de 

ocorrência em anexo. 

Ante o estado grave do requerente, foi necessário ser posteriormente 

transferido para o Hospital Regional de Itabaiana, local em que submeteu-se a uma 

cirurgia de fratura  do rádio esquerdo (CID 10 - S52.5), sendo necessário, inclusive, ser 

fixado material metálico no supramencionado rádio distal esquerdo. Esse triste fato, 

acarretou debilidade permanente no membro superior esquerdo do requerente (perda 

anatômica e/ou funcional de um membro superior), motivo pelo qual, conhecedor dos 

seus direitos e necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico, pleiteou administrativamente o recebimento do Seguro DPVAT junto 

à Seguradora Líder. 

Contudo, apesar de o requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros 

documentos), a seguradora realizou o pagamento concernente ao pleito formulado no 

irrisório valor de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), no dia 04/10/2018, valor este que é inferior ao percentual devido, por ser 

desproporcional à debilidade/lesão sofrida, conforme será demonstrado pelos 

documentos anexos e pelo exame pericial. 

Portanto, em virtude de todo esse vilipêndio à legislação pátria, perpetrado 

pelo requerido, não restou outra alternativa senão buscar a tutela jurisdicional para o fim 

de garantir o inarredável direito a uma indenização justa e compatível com o grau da lesão 

corporal por ele sofrida no sinistro em comento. 

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via 

Terrestres – DPVAT- é um seguro especial de acidentes rodoviários, decorrentes de uma causa 

súbita e involuntária, destinado às pessoas transportadas ou não, inclusive o próprio segurado, 

que venham a ser lesadas por veículos em circulação.  
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Sua finalidade principal é estabelecer a garantia de uma indenização mínima 

ao lesado, estabelecida segundo valores previamente delimitados. O pagamento resulta de 

simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva dos usuários dos veículos 

automotores pelos danos pessoais que venham a causar, independentemente da apuração da 

culpa.  

Decorre de imposição de lei e por isso não fere preceitos civis referentes a 

contratos bilaterais. Tem caráter estimatório de capital, não reparatório, e é cogente a todo 

proprietário de veículo automotor sujeito ao registro e ao licenciamento. 

A fim de melhor compreendermos a situação em testilha, é oportuna a transcrição 

do art. 3º da Lei 6.194/1974, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 

451/2008, que produziu efeitos a partir de 16.12.2008 e foi convertida na Lei n° 11.945/2009, 

in verbis: 

  

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

       

  I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica 

ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 

cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 

efeitos). 

        

 

 

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da 

supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou 

seja, depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, 

posteriormente convertida em lei. 

Outrossim, os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o 

fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus o requerente ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 

da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

 

 

Veja Excelência, que o requerente cumpriu o determinado pelo artigo 373, I 

do Código de Processo Civil, porquanto junta documentos comprovando suas alegações 

(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1º), documentação 

médica hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não 
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poderão ser admitidas. 

Conforme entendimento assente na jurisprudência pátria, é desnecessária a 

juntada do laudo do IML, ante a possibilidade de produção de prova pericial durante a 

instrução do processo, devendo a parte requerente comprovar o acidente, bem como as 

lesões causadas por ele, senão vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - LAUDO 

DO IML - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE COMPROVAÇÃO 

NO CURSO DO PROCESSO – CONCESSÃO PRAZO PARA 

APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante 

da possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução 

do feito. (...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG 

(TJ-MG) Data de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGUROS. DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU 

DE INVALIDEZ. NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. 

DEFERIMENTO DA AJG PARA FINS RECURSAIS. (...). 3. É 

dispensável a apresentação de laudo médico pericial com a petição 

inicial, eis que a prova da invalidez permanente e seu respectivo 

grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme requerido 

pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, 

documentos bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO 

PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de 

Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 

 

 

O próprio STJ, por meio do enunciado sumular n° 474, firmou o 

entendimento no sentido de que, a indenização do seguro DPVAT deve ser pago de 

acordo com o grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-

se o grau.  
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Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do requerente, o qual será constatado por meio de exame 

pericial a ser determinado por Vossa Excelência. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

 

Diante dos fatos e razões expostas nas linhas acima e, tendo em vista os 

documentos anexos a esta, requer: 

 

1 – A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, conforme 

declaração anexa; 

2 – Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios 

da celeridade processual, economia processual e boa-fé, o requerente requer a 

DISPENSA DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, haja vista 

que é praxe a não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A; 

3 – A citação da requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de 

se presumirem verdadeiros os fatos acima descritos, na forma do art. 344, do CPC; 

4 – A designação de PERITO, a fim de que por laudo pericial seja verificado 

o grau de invalidez do requerente e, por consequência, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão; 

5 – Seja julgado procedente o pedido, para condenar o requerido a pagar 

ao requerente o valor de R$ 13.500,00, sendo este o teto máximo do seguro, devendo a ré 

ser condenado ao pagamento de acordo com a sequela do autor e tendo como parâmetro 

a tabela abaixo, devidamente atualizada pelo índice mais vantajoso para o requerente, 

descontado o valor já pago no processo administrativo, a ser observada correção pelo 

INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao  
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mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei 11.482/07 c/c 

artigo 487, I do Código de Processo Civil; 

6 – A condenação do requerido ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios no patamar de 20% do valor da condenação (CPC/2015, art. 85, 

§2°), em atenção ao corolário da sucumbência; 

Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em 

especial, por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de 

demais meios que se fizerem necessários. 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, pede deferimento 

 

Poço Redondo/SE, 12 de junho de 2019. 

 

 

ANDERSON DE JESUS SANTOS 

OAB/BA 61.289 

 

FRANKLIN WANDERLEY DE ALMEIDA  

OAB/BA 61.394 
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ANEXO I 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

2. O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as declarações do periciando? 

É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? 

3. Na data da realização da perícia judicial, apresenta o periciando sequelas advindas 

do acidente de trânsito, quais? 

4. A vítima é acometida de invalidez permanente? 

5. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como 

TOTAL ou PARCIAL? 

6. Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? 

7. Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)? 

8. Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas? 

9. Está correta a quantia paga administrativamente? 

10. Sendo negativa a resposta ao item “9”, qual seria o correto valor da indenização? 
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                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhado
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180225963 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Sabemi Seguradora S/A-Filial Aracaju-SE (Contingência)
BENEFICIÁRIO JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA
CPF/CNPJ: 00628103590

Posição em 11-06-2019 15:15:42 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/10/2018    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

19/09/2018
Reprogramação
de pagamento



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/kUeyvdOX___rClluwF7Wj1
api_key=XF9wMpOirHuH8H2cxGLf8QlEs8kZWTsXfu8uAobGLBs=)

22/08/2018 Exigência
Documental

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/C9XlXrW87ug1P7dzNg
api_key=XF9wMpOirHuH8H2cxGLf8QlEs8kZWTsXfu8uAobGLBs=)

24/07/2018
Exigência
Documental



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/30SG___5ILLfbWJnkKfUoy
api_key=XF9wMpOirHuH8H2cxGLf8QlEs8kZWTsXfu8uAobGLBs=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

14/07/2018 Exigência
Documental

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ZFxoUBu___784LblRbY
api_key=XF9wMpOirHuH8H2cxGLf8QlEs8kZWTsXfu8uAobGLBs=)

14/07/2018 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/DnjEX9___g9JR1B4SyYZ
api_key=XF9wMpOirHuH8H2cxGLf8QlEs8kZWTsXfu8uAobGLBs=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)
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Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Consumidor.gov (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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12/06/2019 Imprimir Guia

www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201913100606&tmp_flagOficial=1 1/1

201913100606

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 12/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201913100606
Comarca de Poço Redondo

Valor da Causa: R$
11.812,50  

Valor das Custas: R$ 370,39  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 177,18  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 593,87  
Guia Válida até 02/07/2019
Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201913100606

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 12/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201913100606
Comarca de Poço Redondo

Valor da Causa: R$
11.812,50  

Valor das Custas: R$ 370,39  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 177,18  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 593,87  
Guia Válida até 02/07/2019
Via - Parte Autenticação Mecânica   

856700000057   938701560121   019131006066   201907020006

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 12/06/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201913100606
Comarca de Poço Redondo

Valor da Causa: R$
11.812,50  

Valor das Custas: R$ 370,39  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 177,18  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46  

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
T O T A L R$ 593,87  

Guia Válida até 02/07/2019
Via - Banco Autenticação Mecânica   
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900209}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº 201986000818 R. Hoje, Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial,

o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Nos termos do art. 3341, do Novo

Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2019, às 11:30 horas, no Fórum local.

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência

designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por

petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o

não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e

será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida

em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo

de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de

cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos

do art. 344, NCPC. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a

parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Poço Redondo/SE, 13 de

junho de 2019.   Luiz Eduardo Araújo Portela Juiz de Direito K <br/><br/> Designo o dia 19/07/2019 às 11h:30min

para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Redondo

Nº Processo 201986000818 - Número Único: 0000817-50.2019.8.25.0059
Autor: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Processo nº 201986000818

 

R. Hoje,

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com

supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Nos termos do art. 334 , do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de
1

conciliação para o dia   , no Fórum local.19/07/2019, às 11:30 horas

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC). Cite-se o réu para

comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da

audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com

multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,

revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de

cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena

de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),

 manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação

de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os

documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

 

 Poço Redondo/SE, 13de junho de 2019.

 

Luiz Eduardo Araújo Portela

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001480166-94. fl: 1/2
em 13/06/2019 às 08:32:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Juiz de Direito

K

 

 

Art. 334.  Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de1

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de

mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo

menos 20 (vinte) dias de antecedência.

 

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 13/06/2019, às 08:32:55

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001480166-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001480166-94. fl: 2/2
em 13/06/2019 às 08:32:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, foi expedida carta n° 201986003541 (SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A). Ademais, deixei de intimar a parte requerente, posto que possui patrono cadastrado no SCPV. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  26/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201986003541 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro   Cidade - Poço Redondo 
Cep - 49810-000    Telefone - (79)3337-1441

Normal(Justiça Gratuita)

201986003541

PROCESSO: 201986000818 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000817-50.2019.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  DESPACHO Processo nº 201986000818 R. Hoje, Defiro os benefícios da gratuidade judiciária
pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 4º da Lei nº 1.060/50. Nos
termos do art. 3341, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia
19/07/2019, às 11:30 horas, no Fórum local. Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º,
NCPC). Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na
autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,
segunda parte, NCPC). Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art.
334, §8º, NCPC). Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por
desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Em
havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15
(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,
bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Poço Redondo/SE, 13 de junho de
2019 .     Lu iz  Eduardo  Araú jo  Por te la  Ju iz  de  D i re i to  K

Designo o dia 19/07/2019 às 11h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 19/07/2019 às 11:30:00,  No Fórum da Comarca de Poço Redondo/SE.Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.ANome:

 Rua Senador Dantas, 5° Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
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em 26/06/2019 às 13:03:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUZA ARAGÃO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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 Residência: Rua Senador Dantas, 5° Andar, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUZA ARAGÃO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 26/06/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 13:03:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001577585-85.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001577585-85. fl: 2/2
em 26/06/2019 às 13:03:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUZA ARAGÃO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190718172604718 às 17:26 em 18/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o 

nº 09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME:  BERNADETE FÉLIX RIBEIRO 

RG:  3.414.530-3 SSP/SE 

 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 21 de fevereiro de 2019. 

 

p. 52



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  TERMO DE AUDIÊNCIAAos 19 dias do mês de julho do ano de 2019, às 11:30 horas, no Fórum Desembargador

José Nolasco de Carvalho, onde presente se achava o Chefe de Secretaria, ora conciliador, Yuri Rodrigo de Souza

Aragão, que esta subscreve, declarada aberta a audiência e apregoadas as partes e respectivos advogados ao

pregão responderam: Presente a requerente, Sr. José Maria Bezerra de Souza, acompanhado de advogados, Bel.

Anderson de Jesus Santos, OAB/BA 61289 e Franklin Wanderley de Almeida, OAB/SE 61.394; Presente a parte

requerida, Seguradora Lider, através de preposto, Sr ª Bernadete Félix Ribeiro. Aberta a audiência, foi tentada a

conciliação entre as partes, restando infrutífera. Após, o advogado da parte requerente se manifestou nos seguintes

termos: MM. Juiz, com base no art. 334, § 8º, do NCPC, requer a parte autora a aplicação de multa por ato

atentatório a dignidade da justiça, ante o não comparecimento pessoal do patrono da parte ré, co nsiderando o

entendimento doutrinário a respeito do tema. Ato contínuo, pelo conciliador foi dito: pelo Conciliador foi dito: Fixo o

prazo de 15 (quinze) dias a parte requerida para apresentar a contestação. Em seguida, no mesmo prazo, dê-se

vistas a parte requerente para se manifestar acerca da eventual contestação. Após, com ou sem manifestação,

venham os autos conclusos. Nada mais havendo a tratar, eu, o conciliador, encerro o presente termo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

Processo nº: 201986000818

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Aos 19dias do mês de julhodo ano de 2019, às11:30 horas, no Fórum Desembargador José Nolasco de Carvalho, onde presente se
achava o Chefe de Secretaria, ora conciliador,Yuri Rodrigo de Souza Aragão, que esta subscreve, declarada aberta a audiência e
apregoadas as partes e respectivos advogados ao pregão responderam: Presentea requerente, Sr. José Maria Bezerra de Souza,
acompanhado de advogados, Bel. Anderson de Jesus Santos, OAB/BA61289 e Franklin Wanderley de Almeida, OAB/SE 61.394; 
Presente a parte requerida, Seguradora Lider, através de preposto, Sr ª Bernadete Félix Ribeiro. Aberta a audiência,foi tentada a
conciliação entre as partes, restando infrutífera. Após, o advogado da parte requerente se manifestou nos seguintes termos: MM.
Juiz, com base no art. 334, § 8º, do NCPC, requer a parte autora a aplicação de multa por ato atentatório a dignidade da justiça,
ante o não comparecimento pessoal do patrono da parte ré, co nsiderando o entendimento doutrinário a respeito do tema. Ato
contínuo, pelo conciliador foi dito: pelo Conciliador foi dito: Fixo o prazo de 15 (quinze) dias a parte requerida para
apresentar a contestação. Em seguida, no mesmo prazo, dê-se vistas a parte requerente para se manifestar acerca da
eventual contestação. Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.Nada mais havendo a tratar, eu, o
conciliador, encerro o presente termo.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190724100901304 às 10:09 em 24/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2622962- C3/ 2019-03832/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCO REDONDO/SE 

  

 

Processo: 201986000818 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/12/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/02/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

16/02/2018 após 2 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 03/12/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício a Unidade de Pronto Atendimento Dona Zulmira Soares, no qual fora 

realizado o primeiro atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a  Delegacia de Polícia de Poço 

Redondo na qual fora registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 

responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 03/12/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

POCO REDONDO, 22 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

p. 64



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

p. 66



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE MARIA 

BEZERRA DE SOUZA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de POCO REDONDO, nos autos do Processo nº 

00008175020198250059. 

  

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 28 de Março de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180132366

Vitima: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180132366.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 28 de Março de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180132366

Vitima: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180132366, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência infor. incorretas
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Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180132366

Vitima: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180132366, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 11 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180132366

Vitima: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180132366), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  03/12/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180225963

Vitima: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180225963.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 11 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180225963

Vitima: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180225963, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 23 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180225963

Vitima: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180225963, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 21 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Nº Sinistro: 3180225963

Vitima: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Data do Acidente: 03/12/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180225963, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 18 de Setembro de 2018

Carta nº 13372195

A/C: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180225963 ASL-0176678/18
Vitima:  JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA
Data Acidente: 03/12/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à Sabemi

Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA ARUANA SEGURADORA S/A

3180225963 Poço Redondo Invalidez Permanente

03/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL MODERADA DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3180132366 Poço Redondo Invalidez Permanente

03/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 11/05/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RADIO ESQUERDO

TRATAMENTO CIRÚRGICO,
ALTA MÉDICA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES. QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Líder- Serviços AMD

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

52.35988-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3180132366 Poço Redondo Invalidez Permanente

03/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 09/04/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RADIO ESQUERDO

TRATAMENTO CIRÚRGICO,
ALTA MÉDICA

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO ANEXAR DOCUMENTOS MÉDICOS INFORMANDO EXAMES DE IMAGEM, SEQUELAS DEFINITIVAS E
INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES,
CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Líder- Serviços AMD

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

52.35988-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA ARUANA SEGURADORA S/A

3180225963 Poço Redondo Invalidez Permanente

03/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE RÁDIO DISTAL ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

DIMINUIÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

DEFICIT FUNCIONAL MODERADA DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  25/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201986003541, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ANDERSON DE

JESUS SANTOS - 61289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

 

 

Autos n°. 201986000818 

 

 

 

 

 

 

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, que move 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência., por intermédio do seu patrono, 

apresentar sua RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir expostos. 

 

I – BREVE HISTÓRICO DO FEITO 

 

 

O autor ajuizou a presente demanda em desfavor da requerida objetivando 

receber o valor integral RESTANTE da indenização pertinente ao SEGURO DPVAT por 

invalidez, decorrente do acidente de trânsito ocorrido no dia 03/12/2017, por volta das 

15hs, onde, após o devido processo administrativo gerado no âmbito da SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., onde RECEBEU APENAS 

R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Conforme despacho de fl. 45, este Juízo deferiu o pedido de gratuidade da 

justiça formulado pelo autor, na forma da legislação de regência. 
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Em sede de audiência (fl. 55), levando em conta o não comparecimento 

pessoal da patrona do requerido, o autor requereu a aplicação de multa por ato atentatório 

à dignidade da justiça, com fulcro no art. 334, §8°, do CPC. 

Após, a requerida apresentou contestação, conforme fls. 58/64. 

Vieram os autos para Réplica.  

Breve é o relatório. 

 

II – PRELIMINARMENTE 

 

II.1 – Da Aplicação de Multa por Ato Atentatório à Dignidade da 

Justiça (Art. 334, §8°, §9° e §10, do CPC/2015): 

 

 

Ao cuidar sobre o tema da audiência prévia de conciliação ou de mediação, o 

Código de Processo Civil, no seu art. 334, preconiza que, aludida audiência deverá ser 

designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo o réu ser citado com 

pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

O §8°, do citado dispositivo legal preceitua que, o não comparecimento 

injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 

à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do 

Estado. Na sequência, o § 9º do art. 334, do CPC/2015, diz que, as partes devem estar 

acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos. 

Ao tratar sobre o tema, José Miguel Garcia Medina (2017, p. 414), elucida: 

 

As partes podem constituir representantes ou prepostos, com 

procuração específica e poderes para negociar e transigir (cf. § 10 do 

art. 334 do CPC/2015), DEVENDO estar acompanhadas por seus 

advogados ou defensores públicos (cf. § 9.º do art. 334 do 

CPC/2015; cf. também art. 26 da Lei 13.140/2015, em relação à 
mediação judicial) (grifo nosso). 

 

Diante disso, percebe-se que, muito embora as partes possam constituir 

representante ou prepostos para negociar ou transigir, no mesmo ato processual 

DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADA POR SEUS ADVOGADOS OU 
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DEFENSORES PÚBLICOS, o que não ocorreu no caso em tela, vez que, o preposto 

BERNADETE FÉLIX RIBEIRO não estava acompanhada da advogada do 

requerido DPVAT, conforme termo de audiência de fl. 55. 

A bem da verdade, não obstante a advogada do requerido tenha poderes 

específicos para negociar e transigir (art. 334, §10°, do CPC), conforme fl. 67, e, mesmo 

tendo a obrigação legal de comparecer à referida audiência de conciliação, de modo a 

contribuir com a efetivação da tutela jurisdicional célere e efetiva, assim não procedeu, 

razão pela qual referida falta é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, na forma 

do art. 334, §§ 8° a 10, do CPC/2015. 

Em caso similar ao dos autos, o Douto Magistrado José Marcelo Barreto 

Pimenta, entendeu pela aplicação da referida multa ante o não comparecimento pessoal 

do patrono da causa que tinha, inclusive, poderes específicos para negociar e transigir, 

envolvendo um caso em que o polo passivo era o próprio DPVAT. Senão vejamos: 
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Nesse sentido, com base nos argumentos acima levantados, bem como 

levando em conta o requerimento já feito em sede de audiência de conciliação, REQUER 

a aplicação de  multa de 2% (dois por cento) do valor da causa em desfavor da parte 

requerido, valor este que deve ser revertido em favor do Estado de Sergipe, nos 

termos do § 8º, do art. 334, do NCPC, devendo a Procuradoria Geral do Estado ser 

intimada para que, querendo, execute a multa a ser eventualmente aplicada por Vossa 

Excelência, brilhante Magistrado. 

 

III – DO MÉRITO 

 

 

Sabe-se que o DPVAT é o seguro obrigatório que indeniza vítimas de danos 

pessoais, tais como morte ou invalidez permanente, ocasionados, exclusivamente, por 

acidente de veículos automotores de via terrestre. Qualifica-se por ser um contrato legal, 

de cunho eminentemente social, com regras definidas pela Lei nº 6.197/74. 

O requerido, em sede de contestação eminentemente genérica, aduz que o 

boletim acostado aos autos, trata-se de mera certidão, tendo sido registrado após 2 (dois) 

meses da data do acidente (03/12/2017), qual seja, dia 16/02/2018, motivo pelo qual, 

requer a improcedência do pleito autoral. 

Pois bem. O art. 5º da Lei 6.194/74, prevê que a indenização referente ao 

seguro obrigatório será devida àquele que comprovar a ocorrência do acidente e do dano 

dele decorrente, independentemente da existência de culpa do segurado, não dispondo 

acerca da necessidade de Boletim de Ocorrência para fins de ajuizamento de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT.  

Ora, se a lei não diz que o boletim de ocorrência do acidente é documento 

indispensável, razão pela qual pode o autor provar a existência do acidente com outros 

meios de prova. Por outro lado, mesmo sendo um documento dispensável, o autor da 

demanda acostou aos autos o referido BOLETIM DE OCORRÊNCIA (vide fl. 17), não 

merecendo prosperar as ilações apresentadas pelo requerido. 

A esse respeito, veja-se o entendimento pacífico do Tribunal de Justiça de 

Sergipe: 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT – PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR DO REQUERENTE SUSCITADA PELA 

APELANTE – INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO – 
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PRESCINDIBILIDADE DE TAL EXIGÊNCIA – ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL – PRELIMINAR AFASTADA – MÉRITO - 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA SINISTRO POR 

FALTA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA – ARTIGO 5º, §4º DA 

LEI 6194/74 - DOCUMENTO DISPENSÁVEL – PROVA DO 

ACIDENTE DEMONSTRADA POR OUTROS MEIOS – 

RELATÓRIO DO SAMU, PRONTUÁRIO DO HUSE E 

CONCLUSÃO DO PERITO QUE CONFIRMAM A 

OCORRÊNCIA DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO E AS 

LESÕES SOFRIDAS PELO AUTOR - DESPESAS MÉDICAS 

DISPENDIDAS PARA TRATAMENTO DAS LESÕES 

DECORRENTES DO ACIDENTE – COMPROVAÇÃO DO NEXO 

DE CAUSALIDADE – DEVER DE RESSARCIMENTO À TÍTUO 

DE DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES 

– DAMS –CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DO EVENTO 

DANOSO - MATÉRIA DECIDIDA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO (RESP Nº 1.483.620/SC)  – TERMO INICIAL JUROS 

MORATÓRIOS -  DATA DA COTAÇÃO – SÚMULA Nº 426 DO 

STJ – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – FIXAÇÃO DE ACORDO 

COM OS PARÂMETROS DO ART. 85 DO CPC – 

MANUTENÇÃO  INTEGRAL DA SENTENÇA – RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. (Apelação Cível nº 201900702179 nº 

único0001594-87.2018.8.25.0053 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 

Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 

13/05/2019) 

 

Outrossim, conforme entendimento jurisprudencial, A ELABORAÇÃO 

DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA EM DATA POSTERIOR AO SINISTRO, NÃO 

AFASTA, POR SI SÓ, O DIREITO À INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, se 

o acidente e o nexo de causalidade puderem ser constatados através de outros meios 

de prova (AC 10035170047928001, TJ/MG), O QUE OCORREU NO CASO EM 

COMENTO, VEZ QUE O AUTOR COMPROVOU A OCORRÊNCIA DO 

ACIDENTE DE MOTOCICLETA POR INTERMÉDIO DOS DOCUMENTOS 

JUNTADOS AOS AUTOS (fls. 17 e  20/37),  ou seja, outros meios de prova, restando 

demonstrado o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

satisfazendo, assim, o comando do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso) 
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Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito 

através de provas oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova 

documental, consistente em: 

 

a) Boletim de Ocorrência do sinistro; (fl. 17.) 

b) Certificado de Registro do veículo e Declaração do Proprietário do 

Veículo, com reconhecimento de firma; (fls. 18/19.) 

c) Documentação médico-hospitalar (fls. 20/37) 

 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que: I) o 

autor sofreu o acidente, II) que o autor possui danos físicos decorrentes deste, e III) que 

o veículo envolvido no acidente era de propriedade do Sr. Clodoaldo Anjo de Araújo. 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia 

médica - requerida pelo Autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - 

para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º do CDC, sendo igualmente 

certo que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo, senão 

vejamos: 

 

Art. 3º, § 2º -Fornecedor de Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e SECURITÁRIA, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do Autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII do CDC. 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus 

da prova, uma vez que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a 

veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança). 

Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 
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CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC 

DECRETO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO 

CDC PRESENTES A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E 

A HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À 
SEGURADORA-RÉ DE ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 33 DO CPC 

ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. – Recurso desprovido. (TJ-SP 

- AG: 2197777020128260000 SP 0219777-70.2012.8.26.0000, 
Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo nosso). 

 

Nesse jaez, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação, o 

lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova para que a 

ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

DESTARTE, CONFORME ENTENDIMENTO ASSENTE NA 

JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA, É DESNECESSÁRIA A JUNTADA DO LAUDO 

DO IML, ante a possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do 

processo, devendo a parte requerente comprovar o acidente, bem como as lesões causadas 

por ele, senão vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - LAUDO 

DO IML - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE COMPROVAÇÃO 
NO CURSO DO PROCESSO – CONCESSÃO PRAZO PARA 

APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante 

da possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução 

do feito. (...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG 
(TJ-MG) Data de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGUROS. DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU 
DE INVALIDEZ. NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. 

DEFERIMENTO DA AJG PARA FINS RECURSAIS. (...). 3. É 

dispensável a apresentação de laudo médico pericial com a petição 

inicial, eis que a prova da invalidez permanente e seu respectivo 

grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme requerido 

pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, 

documentos bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO 

PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de 

Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
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O próprio STJ, por meio do enunciado sumular n° 474, firmou o 

entendimento no sentido de que, a indenização do seguro DPVAT deve ser pago de 

acordo com o grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-

se o grau.  

OS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS TANTO 

COMPROVAM O ACIDENTE E O DANO DELE DECORRENTE QUE, 

INCLUSIVE, FOI EFETUADO O PAGAMENTO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA (ainda que a menor), NÃO HAVENDO MOTIVOS PARA 

DESCONSIDERAR TAL DOCUMENTAÇÃO, NEM COMO SE BASEAR NELES 

PARA JULGAR IMPROCEDENTE A DEMANDA, MOTIVO PELO QUAL, A 

PROCEDÊNCIA DOS PLEITOS AUTORAIS É MEDIDA A SE IMPOR NO 

CASO EM TELA. 

 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

 

Diante do exposto, REQUER: 

 

1 – O acolhimento do pedido autoral feito em audiência de conciliação, no 

sentido de aplicar a multa por ato atentatório à dignidade da justiça em detrimento do 

requerido DPVAT, na forma do art. 334, §§ 8° a 10, do CPC/2015; 

2 - Na hipótese de Vossa Excelência entender pela necessidade de ser 

realizada PERÍCIA ORTOPÉDICA no caso em tela, para determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, REQUER que os honorários periciais sejam 

RATEADOS entre as partes, na forma do art. 95, caput, do CPC/15, devendo a 

requerida ser intimada para que proceda com o pagamento da sua parte dos 

referidos honorários, SENDO A PARTE AUTORA DISPENSADA DE DEPOSITAR 

SUA COTA PARTE NOS AUTOS POR SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA, o que faço com supedâneo nos arts. 95, §3°, inciso I, e, 98, §1°, VI, ambos do 

CPC/151; 

                                                             
1 Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do 

perito adiantada pela parte que houver requerido a perícia OU RATEADA QUANDO A PERÍCIA FOR 

DETERMINADA DE OFÍCIO OU REQUERIDA POR AMBAS AS PARTES.  
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3 – No mérito, a parte autora SUPLICA PELO JULGAMENTO 

PROCEDENTE DA DEMANDA NOS EXATOS TERMOS DA INICIAL. 

Termos em que, pede e aguarda DEFERIMENTO. 

 

Poço Redondo/SE, 30 de julho de 2019. 

 

 

ANDERSON DE JESUS SANTOS 

OAB/BA 61.289 

 

 

FRANKLIN WANDERLEY DE ALMEIDA  

OAB/BA 61.394 

 

 

                                                             
§ 3º QUANDO O PAGAMENTO DA PERÍCIA FOR DE RESPONSABILIDADE DE 

BENEFICIÁRIO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA, ela poderá ser: I - custeada com recursos 

alocados no orçamento do ente público e realizada por servidor do Poder Judiciário ou por órgão público 

conveniado; II - paga com recursos alocados no orçamento da União, do Estado ou do Distrito Federal, 

no caso de ser realizada por particular, hipótese em que o valor será fixado conforme tabela do tribunal 

respectivo ou, em caso de sua omissão, do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 98... 

§ 1º A gratuidade da justiça COMPREENDE: 

VI - OS HONORÁRIOS do advogado e DO PERITO e a remuneração do intérprete ou do tradutor 

nomeado para apresentação de versão em português de documento redigido em língua estrangeira; 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  20/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foram protocoladas tempestivamente tanto a contestação quanto a réplica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  23/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO R. Hoje. Inexistindo demais questões processuais pendentes, FIXO o ponto controvertido: o grau de

invalidez do autor em razão do acidente automobilístico sofrido. Desta maneira, em razão do mencionado ponto

controvertido, determino o agendamento de perícia com médico ortopedista, através do SCPV, devendo o perito

realizar a avaliação e apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos seguintes quesitos: 1  O(A)

periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões) corporal(is) que lhe causou(aram) invalidez

permanente? 2  Em sendo permanente a invalidez, pode ser ela classificada como total ou parcial? 3  Em sendo

parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta? 4  Tratando-se de invalidez permanente parcial

completa, com dano(s) corporal(is) segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e

inferiores ou órgãos e estruturas corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada

em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº

11.495/09? 5  Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, com dano(s) corporal(is)

segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e estruturas

corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.495/09? 6  Em se

tratando de invalidez permanente parcial incompleta, o(a) periciando(s) sofreu perda(s) de intensa, média ou leve

repercussão, ou houve apenas sequelas residuais? Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais), em conformidade com o Convênio nº 14/2018  Termo de Convênio de Cooperação Institucional

entre o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT. Providencie a escrivania o agendamento da

prova técnica, observando o constante no aludido Convênio, de que as solicitações de perícias devem ser

encaminhadas diretamente ao perito nomeado, ficando a cargo do mesmo informar dia, horário e local da prova

pericial, intimando as partes em seguida, as quais poderão, nos termos do art. 465, § 1º, do CPC, indicar assistente

técnico e apresentar quesitos. Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para juntada aos

autos do respectivo laudo pericial. Com o aporte nos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para que sobre ele

se manifestem em 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Poço Redondo/SE, 23 de agosto de 2019. DR. LUIZ EDUARDO

ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito LW

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
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  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Redondo

Nº Processo 201986000818 - Número Único: 0000817-50.2019.8.25.0059
Autor: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

R. Hoje.

Inexistindo demais questões processuais pendentes, FIXO o ponto controvertido: o grau de invalidez do
autor em razão do acidente automobilístico sofrido.

 determino o Desta maneira, em razão do mencionado ponto controvertido, agendamento de perícia com
médico ortopedista, através do SCPV, devendo o perito realizar a avaliação e apresentar o laudo no prazo
de 30 (trinta) dias, respondendo aos seguintes quesitos:

1 – O(A) periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões) corporal(is) que lhe
causou(aram) invalidez permanente?

2 – Em sendo permanente a invalidez, pode ser ela classificada como total ou parcial?

3 – Em sendo parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta?

4 – Tratando-se de invalidez permanente parcial completa, com dano(s) corporal(is)
segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e
estruturas corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº
11.495/09?

5 – Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, com dano(s) corporal(is)
segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e
estruturas corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº
11.495/09?

6 – Em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta, o(a) periciando(s) sofreu perda(s) de
intensa, média ou leve repercussão, ou houve apenas sequelas residuais?

Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em conformidade com o
Convênio nº 14/2018 – Termo de Convênio de Cooperação Institucional entre o TJSE e a Seguradora
Líder do Consórcio do Seguro DPVAT.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002139346-23. fl: 1/2
em 23/08/2019 às 09:51:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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 Providencie a escrivania o agendamento da prova técnica, observando o constante no aludido Convênio,
de que as solicitações de perícias devem ser encaminhadas diretamente ao perito nomeado, ficando a
cargo do mesmo informar dia, horário e local da prova pericial, intimando as partes em seguida, as quais
poderão, nos termos do art. 465, § 1º, do CPC, indicar assistente técnico e apresentar quesitos.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar da realização da perícia, para juntada aos autos do respectivo laudo
pericial.

Com o aporte nos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para que sobre ele se manifestem em 15
(quinze) dias.

Cumpra-se.

 

    Poço Redondo/SE, 23 de agosto de 2019.

 

DR. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

Juiz de Direito

LW

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 23/08/2019, às 09:51:37

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002139346-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002139346-23. fl: 2/2
em 23/08/2019 às 09:51:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 07/10/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que,foi expedido mandado de nº 201986004957. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201986004957 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro Cidade - Poço Redondo
Cep - 49810-000 Telefone - (79)3337-1441

Normal

201986004957

PROCESSO: 201986000818 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000817-50.2019.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe, da Comarca de  Poço
Redondo, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se o Requerente para comparecer à Perícia agendada para o dia 07/10/2019 de 07:00 às
10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA 
Residência : RUA DO CAMPO , , 25 
Bairro : LIDIA SOUZA CRUZ 
Cidade : POCO REDONDO - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUZA ARAGÃO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 03/09/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 14:32:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002241558-02.

Recebi o mandado 201986004957 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002241558-02. fl: 1/1
em 03/09/2019 às 14:32:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUZA ARAGÃO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 190830121004085 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 06/09/2019,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 23288010344 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1014747
Origem Interligação
Data do depósito 06/09/2019
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2622962- C3/ 2019-03832/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCO REDONDO/SE 

  

Processo: 201986000818 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

POCO REDONDO, 11 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº.....: 201986000818

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

19/09/2019

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01014747-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601012 47479.047103 9 80170000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

19/09/2019

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

30/08/2019

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

30/08/2019

Nosso Número

01014747-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201986004957 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Redondo
Av. Alcino Alves Costa, Nº 983
Bairro - Centro Cidade - Poço Redondo
Cep - 49810-000 Telefone - (79)3337-1441

Normal

201986004957

PROCESSO: 201986000818 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000817-50.2019.8.25.0059

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Poço Redondo, Estado de Sergipe, da Comarca de  Poço
Redondo, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se o Requerente para comparecer à Perícia agendada para o dia 07/10/2019 de 07:00 às
10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum
Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA 
Residência : RUA DO CAMPO , , 25 
Bairro : LIDIA SOUZA CRUZ 
Cidade : POCO REDONDO - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUZA ARAGÃO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, em 03/09/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 14:32:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002241558-02.

Recebi o mandado 201986004957 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002241558-02. fl: 1/1
em 03/09/2019 às 14:32:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por YURI RODRIGO DE SOUZA ARAGÃO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Redondo, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201986000818 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000817-50.2019.8.25.0059

MANDADO: 201986004957

DATA DE CUMPRIMENTO: 23/09/2019 00:00

DESTINATÁRIO: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

ENDEREÇO:
RUA DO CAMPO nº 25. BAIRRO: LIDIA SOUZA CRUZ. POCO REDONDO/
SE. CEP: 49810-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

Intimado.

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Givaldo Souza Neto, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.24/09/2019, às 09:33:58

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002438781-31.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002438781-31. fl: 1/1
em 24/09/2019 às 09:33:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Givaldo Souza Neto, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  27/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Motivo:

erro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  27/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia solicitada via Sistema de Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação

de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 2, da especialidade Ortopedia. Motivo: O prazo para

manifestação de interesse expirou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ANDERSON DE JESUS

SANTOS - 61289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 135



 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE POÇO REDONDO/SE 

 

 

Autos n°. 201986000818 

 

 

 

 

 

 

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT, que move em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente qualificado, 

vem, mui respeitosamente perante a presença de Vossa 

Excelência, por conduto de seu advogado e procurador, 

devidamente constituído, conforme instrumento 

procuratório constante nestes autos, se manifestar na 

presente demanda, e o faz da seguinte forma: 

Conforme decisão exarada no dia 23 de agosto de 

2019 (fls. 117/118),  Vossa Excelência determinou a 

realização da perícia técnica nos termos do Convênio nº 

14/2018 – Termo de Convênio de Cooperação Institucional 

entre o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro 

DPVAT, sendo fixado o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

realização da perícia, para juntada aos autos do 

respectivo laudo pericial. 
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À fl. 119, fora certificado o agendamento da 

perícia para o dia 07/10/2019 de 07:00 às 10:00hs para o 

Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida 

Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de 

Perícias, Capucho, Aracaju-SE. 

Sucede que, a parte autora fora devidamente 

intimada para comparecer à perícia acima referida 

(certidão de fl. 131), e aquele realmente compareceu no 

Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, 

Aracaju-SE, na data e horário agendado por este Juízo 

(07/10/2019 de 07:00 às 10:00hs), sendo, inclusive, 

examinado pelo médico perito acima referido, entretanto, 

até a presente data, não há nos autos qualquer informação 

a respeito da citada perícia, nem tampouco sobre o laudo 

pericial. 

Ante o exposto, requer seja certificado acerca do 

andamento do laudo pericial a cargo do Perito Leandro 

Koiti Tomiyoshi, devidamente nomeado por este Juízo à fl. 

119, como medida de JUSTIÇA, que ora se faz necessária. 

Termos em que, pede e aguarda DEFERIMENTO. 

 

Poço Redondo (SE), 03 de dezembro de 2019. 

 

 

 

ANDERSON DE JESUS SANTOS 

OAB/BA 61.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  05/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Ante a informação da parte autora de que compareceu no Setor de Perícias no dia 07/10/2019 de 07:00 às 10:00hs

e que foi realizada a perícia, sendo, inclusive, examinado pelo médico perito LeandroKoiti Tomiyoshi, INTIME-SE, o

referido perito para que junte o laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  05/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Enviei email ao perito conforme cópia que segue anexa

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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05/12/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=27640&tz=America/Bahia 1/1

De : Comarca de Poco Redondo
<pocoredondo@tjse.jus.br>

Assunto : Juntar o laudo pericial referente ao proc
201986000818

Para : leandroperito@yahoo.com.br

Zimbra pocoredondo@tjse.jus.br

Juntar o laudo pericial referente ao proc 201986000818

Qui, 05 de dez de 2019 11:26

Ilmo. Sr. Perito

De ordem do MM Juiz de Direito dessa Comarca, INTIMO Vossa Senhoria para que junte o
laudo pericial referente ao proc 201986000818, no prazo de 15 (quinze) dias, ante a
informação da parte autora de que compareceu no Setor de Perícias no dia 07/10/2019 de
07:00 às 10:00h e que foi realizada a perícia, sendo, inclusive, examinado pelo médico
perito Leandro Koiti Tomiyoshi. 

Att.
Valtiana
Técnica Judiciária
Mat: 10181-TJ/SE.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  LAUDO PERICIAL <br/> Juntada de Laudo<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame  no  Sr.  JOSÉ  MARIA  BEZERRA  DE
SOUZA,  brasileiro, maior, Carteira de Identidade n° 1.572.429, SSP/SE, inscrito
no CPF n° 006.281.035-90, residente e domiciliado na Rua do Campo, n° 25, Lídia
Souza, Poço Redondo, Sergipe no processo 201986000818.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito em 03 de dezembro de 2017 no município de  Poço Redondo conforme
RPO  (Registro  Policial  de  Ocorrência)  2018/06578.0-000105.  Atendido
inicialmente na Unidade Mista de Saúde d. Zulmira Soares e transferido para o
Hospital Regional de Itabaiana com diagnóstico de fratura diafisária do rádio
esquerdo;  realizado  tratamento  cirúrgico  conforme  documentação  médica
presente nos autos.

Refere  realização  de  fisioterapia  e  alta  ambulatorial  pelo  médico
assistente.

EXAME FÍSICO

Geral:

1
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Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Simetria, forma e volume articular globalmente preservado. Ausência de máculas
e tumorações. 

Membros Superiores

Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

Cicatriz cirúrgica em bom estado em face dorsal do antebraço esquerdo
com 11 centímetros de extensão.

Palpação

Membros Superiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros com boa mobilidade,  Jobe e Neer negativos. Cotovelos (flexão,
extensão);  Metacarpofalangeanas  e  Interfalangeanas  (flexão  e  extensão)  com
amplitudes  de  movimento  simétricas  e  sem  sinais  aparentes  de  bloqueio
articular. 

No antebraço esquerdo, apresenta limitação severa da supinação.

2
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No punho direito esquerdo, apresenta limitação leve da flexão.

Exame neurológico

 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Força muscular
preservada.

Exame vascular:

Membros superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia  de  antebraço  esquerdo  (p.  23):  osteossíntese  com  placa  e
parafusos da diáfise do rádio.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

3
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Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito  sofrido,  temos a ocorrência  de  fratura  da  diáfise do rádio   (CID-10:
S52.3). 

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos, baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT temos: incapacidade parcial
incompleta – perda funcional de um dos membros superiores  (70%) de grau leve
(25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

1  – O(A) periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões)
corporal(is) que lhe causou(aram) invalidez permanente?

Resposta: Sim.

2 – Em sendo permanente a invalidez, pode ser ela classificada como  total ou
parcial?

Resposta: Parcial.

3 – Em sendo parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta?

Resposta: Incompleta.

4  –  Tratando-se  de  invalidez  permanente  parcial  completa,  com  dano(s)
corporal(is)  segmentar(es)/parcial(is)  e  repercussão  em  partes  de  membros
superiores e  inferiores ou órgãos e  estruturas corporais  do(a)  periciando(s),  a
perda  anatônica  ou  funcional  pode  ser  enquadrada  em  qual  dos  segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela
Lei nº 11.495/09?

Resposta: Não se aplica.

5  –  Tratando-se  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  com  dano(s)
corporal(is)  segmentar(es)/parcial(is)  e  repercussão  em  partes  de  membros

4
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superiores e  inferiores ou órgãos e  estruturas corporais  do(a)  periciando(s),  a
perda  anatônica  ou  funcional  pode  ser  enquadrada  em  qual  dos  segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela
Lei nº 11.495/09?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

6  –  Em  se  tratando  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,  o(a)
periciando(s) sofreu perda(s) de  intensa, média ou leve repercussão, ou houve
apenas sequelas residuais?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Do Requerente:

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente?

Resposta: Membro superior esquerdo.

2.  O dano averiguado guarda relação/compatibilidade com as  declarações  do
periciando?  É  dizer,  as  sequelas  podem  ser  oriundas  de  acidente
automobilístico?

Resposta: Sim. Podem

3.  Na  data  da  realização  da  perícia  judicial,  apresenta  o  periciando sequelas
advindas do acidente de trânsito, quais?

Resposta: Sim. Vide “Exame Físico” e “Exame Subsidiários”.

4. A vítima é acometida de invalidez permanente?

Resposta: Sim.

5. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL
ou PARCIAL?

Resposta: Parcial.

6.  Em  sendo  apontada  a  invalidez  permanente  PARCIAL,  é  completa  ou
incompleta?

5
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Resposta: Incompleta.

7. Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

8. Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Resposta: Membro superior esquerdo.

9. Está correta a quantia paga administrativamente?

Resposta: Prejudicado.

10.  Sendo  negativa  a  resposta  ao  item  “9”,  qual  seria  o  correto  valor  da
indenização?

Resposta: Prejudicado.

Da Requerida:

1 -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;

Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

6
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5 -  Queira o Sr.  Perito informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira  o Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50% (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Liberação de alvará. <br/> Juntada de Outras Petições<br/>Liberação de alvará.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201986000818 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

De acordo com o convênio 14/2018 entre O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SERGIPE, e a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRSIO DO SEGURO DPVAT, 

solicito a liberação dos alvarás descrito CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

DOS CONVENENTES DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO - As perícias realizadas serão pagas pela 

SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 

perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) para perícia médica judicial presencial realizada em pautas concentradas 

de perícias com possibilidade ou não de conciliação, independente de seu resultado 

(constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). 

2.1 - A Seguradora Líder deverá ser intimada após a realização da perícia médica judicial 

presencial para efetuar O pagamento em até 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento 

da intimação, para as perícias médicas judiciais presenciais realizadas no curso normal 

do processo ou a contar da data do recebimento do Ofício original, a ser expedido pelo 

Juízo competente se for essa à modalidade escolhida pelo mesmo, para as perícias 

médicas judiciais presenciais realizadas nas pautas concentradas de perícias com 

possibilidade ou não de conciliação. 

 

Solicito a liberação do valor do Alvará referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial. CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na 

conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 16 de dezembro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Tendo em vista o requerimento do perito à fl. 151, expeça-se alvará em nome do perito, para transferência

do valor depositado na conta judicial vinculada a este feito, qual seja, R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus

acréscimos, à conta do perito, informada à fl. 151. Digam as partes se pretendem produzir outras provas,

especificando-as, caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias, com delimitação e justificação do objeto probando, sob

pena de indeferimento por impertinência. O silêncio das partes implicará julgamento do processo no estado em que

se encontra. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. Poço

Redondo/SE, 09 de janeiro de 2020. LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA Juiz de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 153



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Redondo

Nº Processo 201986000818 - Número Único: 0000817-50.2019.8.25.0059
Autor: JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Tendo em vista o requerimento do perito à fl. 151, expeça-se alvará em nome do perito, para transferência do valor
depositado na conta judicial vinculada a este feito, qual seja, R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus acréscimos, à conta do

 perito, informada à fl. 151.

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, caso positivo, no prazo de 10 (dez) dias,
com delimitação e justificação do objeto probando, sob pena de indeferimento por impertinência. O silêncio das partes implicará
julgamento do processo no estado em que se encontra.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença.

Poço Redondo/SE,  09de janeirode 2020.

 

LUIZ EDUARDO ARAÚJO PORTELA

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Redondo, em 09/01/2020, às 11:13:04

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000026357-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000026357-78. fl: 1/1
em 09/01/2020 às 11:13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUIZ EDUARDO ARAUJO PORTELA, Juiz(a) de Poço Redondo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  10/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ANDERSON DE JESUS

SANTOS - 61289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE POÇO REDONDO/SE 

 

 

Autos n°. 201986000818 

 

 

 

 

 

 

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT, que move em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente qualificado, 

vem, mui respeitosamente perante a presença de Vossa 

Excelência, por conduto de seu advogado e procurador, 

devidamente constituído, conforme instrumento 

procuratório constante nestes autos, se manifestar na 

presente demanda, e o faz da seguinte forma: 

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que, 

no âmbito da perícia realizada administrativamente, a 

parte autora recebeu o valor de R$ 1.687,50 (hum mil, 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

conforme comprovante de transferência (fl. 97), valor que 

corresponde a 12,5% do teto (R$ 13.500,00), conforme 

parecer da Seguradora Líder (fl. 98). 

Outrossim, vejamos a conclusão do Perito Leandro 

Koiti Tomiyoshi (fls. 141/149): 
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(...) Avaliadas as sequelas presentes no autor, 

decorrentes do acidente de trânsito sofrido, 

temos a ocorrência de fratura da diáfise do rádio 

(CID-10: S52.3). No presente caso, conforme 

descrito no exame físico e constante nos autos, 

baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT temos: 

incapacidade parcial incompleta – perda 

funcional de um dos membros superiores (70%) de 

grau leve (25%). 

 

MM. Juiz, como podemos observar, o Ilustre Perito 

constatou invalidez permanente parcial e incompleta, e, 

se valendo da tabela existente no anexo da Lei nº 6.174/74, 

com a alteração dada pela Lei. 11.945/2009, o mesmo chegou 

à conclusão de que a parte autora encontra-se acometida 

de perda funcional de um dos membros superiores (70%) de 

grau leve (25%). 

Logo, com fulcro no anexo da Lei nº 6.174/74, com 

a alteração dada pela Lei. 11.945/2009, tem-se que para a 

perda anatômica e/ou funcional de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos a Lei 6.174/74 prevê a 

aplicação do percentual de 70%, sobre o valor máximo 

indenizatório (R$ 13.500,00), o que corresponderia a R$ 

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), e 

considerando que a repercussão foi leve, desse valor deve 

ser deduzido 25%, chegando-se, portanto, ao total de R$ 

2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos). 

Vejamos a equação do caso concreto: 

 

(TETO: R$ 13.500,00) X (PERCENTUAL DE ENQUADRAMENTO: 70%) 

X (PERCENTUAL DA PERDA ENCONTRADA: 25%) = VALOR DA 

INDENIZAÇÃO = R$ 2.362,50. 

 

Diante disso, percebemos que a demandada deixou de 

efetuar o pagamento da indenização no importe de R$ 

2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 
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cinquenta centavos), fazendo-o apenas no importe de R$ 

1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Ante o exposto, REQUER que a demandada seja 

condenada ao pagamento da complementação da indenização 

no importe de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco 

reais), valor esse que deverá ser atualizado 

monetariamente desde a data do evento danoso, conforme 

RESP. n° 1.483.620-SC. 

Requer, por consequência, o julgamento do processo 

no estado em que encontra, não tendo interesse em produzir 

outras provas. 

Termos em que, pede e aguarda DEFERIMENTO. 

 

Poço Redondo (SE), 10 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ANDERSON DE JESUS SANTOS 

OAB/BA 61.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  21/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando expedição de alvará.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  21/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que, nesta data foi expedido alvará de n° 202086000010, encontra-se aguardando assinatura do

Magistrado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  22/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202086000010 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202086000010

Comarca

Poço Redondo

Vara

Poço Redondo

Número do Processo

201986000818

Autor

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Réu

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

628103590

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

21/01/2020

Data de Validade

20/04/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Valor............: Valor em Real

Valor do Beneficiário.: R$ 250,00 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 21/01/2020

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 23288010344
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  22/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202086000010 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI

TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202086000010

Comarca

Poço Redondo

Vara

Poço Redondo

Número do Processo

201986000818

Autor

JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA

Réu

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

628103590

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

21/01/2020

Data de Validade

20/04/2020

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Valor............: Valor em Real

Valor do Beneficiário.: R$ 250,00 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 21/01/2020

Conta Destino.........: 33507 Dígito Verificador....: 0

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 28985015818 Beneficiário..........: LEANDRO KOITI TOMIYOSHI

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 28985015818

Conta(s) Judicial(is).: 23288010344
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2622962- C3/ 2019-03832/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCO REDONDO/SE 

  

 

Processo: 201986000818 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE MARIA BEZERRA DE SOUZA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

POCO REDONDO, 22 de janeiro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO

AV. 31 DE MARÇO, Bairro Centro, Poço Redondo/SE, CEP 49810000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201986000818

 

DATA:

  30/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202086000010 expedido dia 22/01/2020 às 10:41:01 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-LEANDRO KOITI TOMIYOSHI <br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202086000010

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 183688
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201986000818
Número do Alvará : 202086000010
Número da Solicitação : 183688
Data do Alvará : 21/01/2020
Beneficiário : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
Agência da Conta : 23
Conta Resgatada : 288010344
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 250,00
Valor dos Rendimentos: R$ 0,02
Valor Bruto Resgate : R$ 250,02
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 250,02
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 22/01/2020
NSU : 025861
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO REDONDO DA COMARCA DE POÇO REDONDO
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Informações do cumprimento do alvará - 202086000010

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 183688
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
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Número da Solicitação : 183688
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Levantador : LEANDRO KOITI TOMIYOSHI
CPF/CNPJ : 289.850.158-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 22/01/2020
NSU : 025861
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